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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25/2021-L, DE 14
DE OUTUBRO DE 2021, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA GAMARA.

o processo eletrônico confere, além da rapidez, sigilo,

redução de custos operacionais e ambientais, conforto para o usuário realizar sua | „
pesquisa em tempo real e de qualquer local que possua rede mundial de
computadores. |

E mais, os autos do processo eletrônico inseridos no meio 11
eletrônico nos termos da referida Resolução terão o mesmo valor legal, para todos os
fins de direito, do documento não digital que lhe deu origem e as respectivas
reproduções são dotadas de fé pública. á s

Nesta segunda etapa, a proposta visa regulamentar o

arquivo público dos documentos digitais e não digitais desta Casa Legislativa.

A Lei Federal n° 8.159, de 08/01/1991, que "Dispõe sobre

a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências" permite
a classificação dos documentos como: corrente, intermediários e permanentes. Os
documentos são encaminhados a uma instituição da esfera federal, passa por um
processo de avaliação e seleção das peças documentais a serem eliminadas, depois
segue para esperar o prazo de guarda obrigatória fixado na Tabela de Temporalidade
de Documentos de Arquivo.

O artigo 21 da Lei Federal n° 8.159, de 08/01/1991, confere

ao Poder Público Municipal definir os critérios de organização dos arquivos, bem como
a sua gestão e a forma de acesso, observado os parâmetros da Constituição Federal,
mediante a procedimento de gestão arquivística de documentos e da tecnologia da
informação.

Na esfera estadual tal ordenamento está previsto no

Decreto n° 48.898, de 27/08/2004, que "Aprova o Plano de Classificação e a Tabela

de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo:
Atividades - Meio" e no Decreto n° 58.052, de 16/05/2012, que "Regulamenta a Lei
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ACâmara Municipal da Estância Turística de São Roque |>
regulamentou por meio da Resolução n° 01, de 04/02/2019, o Sistema de Gestão |g
Eletrônico de Documento com o objetivo de assegurar a fidedignidade, a e|
confiabilidade, a integridade, a autenticidade e confidencialidade do documento digital.
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Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações,
e dá providências correlatas". |

CD

Nesta Casa de Leis, todo documento é registrado em um
sistema, digitalizado, depois empacotado e arquivado, sem qualquer tipo de seleção
ou tratamento em um arquivo deslizante que já está lotado.
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Neste sentido e devido à falta de legislação municipal 2>
IO

específica que trate do assunto de uma maneira mais apropriada visando a busca de
critérios para a redução do volume de documentos acumulados em arquivo surge a | S
necessidade de propor medidas para transformar todo o processo de papel para §§
eletrônico. Corrobora, ainda, que grande parte desta papelada nunca houve

desarquivamento para qualquer tipo de consulta.

Nas últimas 3 (três) décadas, apenas no exercício de 2006
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foi contratada a empresa Apsa Produtos e Serviços em Equipamentos Ltda para a
realização de serviços de tratamento, conservação, organização, catalogação e

PQ
armazenamento de documentos legislativos, a serem guardados no arquivo desta
Casa de Leis, com respectivo registro da documentação em software de
gerenciamento de arquivo físico, cedido pela própria CONTRATADA, nos termos do 71
Processo n° 22, de 09/02/2006, que tratou da Carta Convite n° 5, de 03/05/2006.
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Então, todo esse arquivo de papel até a entrada em vigor
da Resolução que trata do documento digital está inviabilizado a sua consulta f|
eletrônica, por não constar de arquivos digitais que possam ser acessadas pela rede 11
mundial de computadores.
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c wCom a presente regulamentação da matéria todo o ig
processo do arquivo deslizante deverá ser reavaliado outra vez, agora nos termos ot
desta proposta que estabelece uma Tabela de Temporariedade de Documento e

aqueles documentos que já tiverem vencido o prazo de guarda da referida tabela | §
poderão ser destruídos, após ser relacionado em um edital e divulgado na imprensa I75
com prazo de 30 (trinta) dias para manifestação de interessado no lote. Registre-se |f
que a tabela preverá prazo para guarda permanente de documentos históricos e
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05 0também prazo temporário de guarda de 1 (um), 2 (dois), 3 (três), 4 (quatro), 5 (cinco), ^ g
10 (dez), 20 (vinte) e 100 (cem) anos de vigência útil do documento. s

Nesta reavaliação de documento parte de todo o acervo
será digitalizado, recadastrado novamente, passando a fazer parte dos autos digitais
e uma vez no meio eletrônico certamente poderá ser viabilizado para consulta pública
no endereço eletrônico desta Casa de Leis.
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Isto significará muito para facilitar os trabalhos da

administração que conta com pouco recurso humano e tem encontrado dificuldades |
para a localização de documentos arquivados, devido aos parâmetros do aplicativo

de software desenvolvido na época, que ainda precisa de ajustes. Hoje, parte de todos
os históricos dos registros utilizados anteriormente a esta data foram recuperados e

Turística de São Roque", pois aquele diploma não trata do arquivamento, da guarda

permanente ou temporária e muito menos do descarte de qualquer peça após ser
transformado em documento digital, como na forma prevista no projeto. §
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migrados para a base de dados do Sistema de Gestão Eletrônico de Documento,

porém falta o documento de origem que ainda está em papel e precisaria passar para

o meio digital. e|
O

Esse Projeto de Resolução faz uma complementação da | e
regulamentação da Resolução n° 1-L, de 04/02/2019, que "Institui o Sistema de ||
Gestão Eletrônico de Documento no âmbito da Câmara Municipal da Estância g ^
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Aproposta da transformação de parte do arquivo em papel ° §

Qã-

estão ocorrendo no meio da tecnologia da informação, que busca garantir o acesso à 3 §
(/)

para documento digital é um bem necessário, haja vista as crescentes mudanças que

informação ou documento com agilidade, confiabilidade, fidedignidade, autenticidade 8.2
com o auxílio da assinatura digital e principalmente transparente. Além do mais, a |i
capacidade de espaço do atual arquivo deslizante está totalmente preenchida e uma
vez aprovada esta proposta, os documentos que já venceram e aqueles venham a
vencer os prazos de guarda obrigatória devem ser relacionados em um edital,
divulgado na imprensa local e não havendo interessados serão eliminados. Assim o
nosso arquivo permanente voltará a ter espaço para arquivo de documentos. ^

A Lei Municipal n° 4.542, de 27/04/2016, que "Disciplina a

digitalização e armazenamento de documentos públicos pelo Poder Público Municipal ||
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no âmbito da Estância Turística de São Roque e dá outras providências" precisa de
ajustes complementares para se tornar uma legislação funcional.

sobre "Digitalização e Eliminação de Documentos Públicos", realizado no Plenário
"Dr. Júlio Arantes de Freitas", em 09/07/2020, foram eliminadas as últimas dúvidas

sobre os atos normativos, normas relativas ao processo de eliminação de
documentos, Resolução CONARQ, tabela de temporalidade, classificação de
documentos, regras gerais de digitalização, descarte de documentos físicos,
preservação de documentos digitaíizados, assinatura digital em documentos
digitalizados, responsabilidade pela digitalização e comissão para definição da tabela
de temporalidade.
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Em treinamento contratado por esta Câmara Municipal,
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Finalmente, vale ressaltar que o Governo Federal editou a
<̂D

Lei n° 14.129, de 26/03/2021, que "Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos
para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei n° 7.116,
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de 29 de agosto de 1983, a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso
à Informação), a Lei n° 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei n° 13.460, de 26 de
junho de 2017". Em síntese visa a desburocratízação, a modernização, o $
fortalecimento e a simplificação da relação do poder público com a sociedade,
mediante serviços digitais, acessíveis inclusive por dispositivos móveis, bem como a

disponibilização em plataforma única do acesso às informações e aos serviços
públicos, observadas as restrições legalmente previstas e sem prejuízo, quando |
indispensável, da prestação de caráter presencial. Esse novo regulamento, traz outros
parâmetros sobre a aplicação da Lei de Acesso ã Informação, a Lei de Geral de ||
Proteção de Dados (Lei n° 13.709, de 14/08/2018), Código Nacional Tributário (Lei n° ^ ^
5.172, de 25/10/1966), Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741, de 01/10/2003), Estatuto da pi
Pessoa com Deficiência (Lei n° 13.146, de 06/07/2015) e Lei de Responsabilidade <|
Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000). S|

^ ro
Neste sentido, compete à Câmara a sua organização nos

termos da Lei Orgânica do Município, artigo 20, inciso "V - Organizar e executar os

seus serviços administrativos e exercer a policia administrativa interna": e nos termos
do artigo 28, inciso "VII - administrar os recursos organizacionais, humanos, materiais
e financeiros da Câmara Municipal".

E é competência da Mesa Diretora da Câmara apresentar

Plenário o seguinte Projeto de Resolução:
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Projeto de Resolução dispondo sobrea sua organização e funcionamento, nos termos :|o
da alínea "a" do inciso III do artigo 23 do Regimento Interno. .g|-

Isso posto, a MESA DIRETORA DA CÂMARA por -si
intermédio do Protocolo n° 11.151, de 14 de outubro de 2021, apresenta ao Egrégio

i:|
o o

"D o

0 .i=

to m

O
o

2
c5

CL



€Í<z ^á^mu>ía (^ú/t^iált<xx^ de^
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-97i

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br [ E-mail: camarasaoroque@camarasaoroaue.sp.qov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25/2021

De 14 de outubro de 2021.

Institui o arquivo eletrônico de documentos que consiste na

digitalização do texto, imagem ou foto e aprova a tabela de
temporalidade de documentos no âmbito da Câmara
Municipal da Estância Turística de São Roque. ê|
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O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística § o

de São Roque, S ®
00 L,
05 fO

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística

Art. 1° Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque o arquivo eletrônico de documentos que consiste na

digitalização de texto, imagem ou foto e arquivamento em meio eletrônico. f e

Art. 2° Para fins desta Resolução os documentos de

arquivo são identificados como correntes, intermediários e permanentes, na seguinte

1^£E ^

de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte i|
Resolução: z|
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conformidade: | S

I - consideram-se documentos correntes aqueles em

curso ou que se conservam junto às unidades produtoras em razão de sua vigência e :|'o
da freqüência com que são por elas consultados; °|-

II - consideram-se documentos intermediários aqueles fl
com uso pouco freqüente que aguardam prazos de prescrição e precaução nas |5
unidades que tenham atribuições de arquivo; e |

8°
III - consideram-se documentos permanentes aqueles

com valor histórico, probatório e informativo que devem ser definitivamente
preservados.

Art. 3° Os documentos de arquivo, em razão de seus

valores, podem ter guarda temporária ou guarda permanente, observados os
seguintes critérios:

I - são documentos de guarda temporária aqueles que,

esgotados os prazos de guarda na unidade produtora ou nas unidades que tenham

2
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atribuições de arquivo na secretaria, podenn ser eliminados sem prejuízo para a
coletividade ou memória da Administração Pública Municipal; |

II - são documentos de guarda permanente aqueles que, g

esgotados os prazos de guarda previstos no Anexo I desta Resolução, devem ser
preservados, por força das informações neles contidas, para a eficácia da ação
administrativa, como prova, garantia de direitos ou fonte de pesquisa.
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Art. 4° A classificação do documento obedecerá à 'zf
E-o
d) o

atividade meio e atividade fim conforme Tabela de Temporalidade de Documentos
CO 0)

que define os prazos de guarda e a destinação de cada série documental. 11
Art. 5° A Tabela de Temporalidade de Documentos das gí

ü

atividades-meio e das atividades-fim desta Casa de Leis deverá indicar os órgãos o|
produtores, as séries documentais, os prazos de guarda e a destinação dos |
documentos, bem como sua fundamentação jurídica ou administrativa, quando

O) g

si
< <0

o

avaliação documental, que determina o seu encaminhamento.

o te

houver. ^ |
y o

z ®§ 1° Entende-se por destinação a decisão decorrente da <|
• O

3 o
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§ 2° Será destinado para eliminação, após o âg
cumprimento dos respectivos prazos de guarda, o documento que não apresentar ||
valor que justifique sua guarda permanente. .li

.2^ o
TD O

§ 3° Será destinado para guarda permanente o 11
documento que for considerado de valor histórico, probatório e informativo.

§ 4° Para cada série documental mencionada na Tabela
de Temporalidade de Documentos deverá ser registrado, a título de observações, o
ato legal e as razões de natureza administrativa que fundamentam a indicação do
prazo proposto ou ainda informação relevante sobre a produção, guarda ou conteúdo
do documento.

Art. 6° Para cada série documental deverá ser indicado o

correspondente prazo de guarda, ou seja, o tempo de permanência de cada conjunto
documental nos lugares indicados, a saber:

I - unidade produtora: deve ser indicado o prazo em que o

documento deverá permanecer no arquivo corrente, cumprindo a finalidade para a
qual foi produzido;

II - unidade com atribuições de arquivo de cada Setor: deve

ser indicado o prazo em que o documento deverá permanecer na unidade com
atribuições de arquivo cumprindo prazos prescricionais ou precaucionais.

b
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Parágrafo único. Esgotada a vigência da guarda do

documento no setor de origem, fica autorizada a sua eliminação pela unidade |
produtora, desde que cumprido o prazo de guarda previsto na Tabela de
Temporalidade de Documentos.

Art. 7° Os prazos considerados para a definição do
tempo de guarda na unidade produtora ou na unidade com atribuições de arquivo são
os seguintes:
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I- prazo de vigência: intervalo de tempo durante o qual o ^ o
documento produz efeitos administrativos e legais plenos, cumprindo as finalidades g

que determinaram sua produção; § o)
00 h=O) g

II - prazo de prescrição: intervalo de tempo durante o qual o-^
pode-se invocar a tutela do Poder Judiciário para fazer valer direitos eventualmente ||
violados. O tempo de guarda dos documentos será dilatado sempre que ocorrer a
interrupção ou suspensão da prescrição, em conformidade com a legislação vigente;
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prazo de precaução: intervalo de tempo durante o qual <1
guarda-se o documento por precaução, antes de eliminá-lo ou encaminhá-lo para ^ o
guarda permanente. b|

Art. 8° O Setor de Arquivo processará a eliminação de

documentos intermediários em conformidade com a legislação vigente, e de acordo

com os prazos de guarda previstos na Tabela de Temporalidade de Documentos das
atividades-meio, aprovada nos termos desta Resolução. 1 "i

§ 1° O processo de eliminação consiste em fragmentar, ||
manual ou mecanicamente osdocumentos de acordo com a Tabela de Temporalidade -ti
de Documentos. -8#
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§ 2° A Gerencia de Tecnologia e Manutenção, a u§
"0 O

0
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Coordenadoria Legislativa e a Coordenador Administrativo serão responsáveis pela s
digitalização, identificação, classificação, valoração e aplicação da Tabela de |;|
Temporalidade de Documentos da massa documental acumulada no Arquivo -80
Permanente desta Casa de Leis, considerados de guarda permanente ou com prazo S|
de guarda de 100 (cem) anos. ^

0

§ 3® Os requerimentos, indicações, moções, ofícios e

reivindicações, cada qual digitalizados em um único volume de documento, por
exercício, serão digitalizados e após cumprindo o prazo de guarda serão eliminados.

§ 4° Na digitalização do documento será utilizado o

formato aberto, nas condições técnicas estabelecidas pelo Anexo II desta Resolução.
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§ 5° O prazo para a eliminação de documentos do
arquivo será realizado 30 (trinta) dias após a publicação do Edital dispondo sobre o |
Termo de Eliminação de Documentos, encaminhado pelo Setor de Arquivo ao superior CO

Sm
hierárquico para divulgação no endereço eletrônico da Câmara Municipal da Estância

cô:Turística de São Roque e na imprensa oficial contratada.

§ 6° Durante o prazo fixado no § 5° do artigo 8° desta §5
Resolução caberá á parte interessada requerer o desentranhamento de documentos, §
processos ou expedientes. eS

(D ü
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§ 7° Os documentos descartados nos termos desta g
CD

Resolução poderão ser doados de acordo com a legislação vigente.
O) g

Art. 9° São considerados documentos de guarda Of

§1

permanente:
< "v5
2 O

I - os indicados nas Tabelas de Temporalidade de o|

Documentos, que serão definitivamente preservados; o 3
"z. :8

II - os de arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas o |
• O

declarados de interesse público e social, nos termos desta Resolução; ^ o

III - todos os processos, expedientes e demais documentos

produzidos, recebidos ou acumulados pelos órgãos da Administração Pública |
Municipal até o ano de 1940;
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IV - os natos digitais criados originalmente em meio l|
.2 CO

CO iSeletrônico e arquivados em sistemas, nos termos da Resolução n° 1-L, de 04/02/2019.
•cD g

Art. 10. Os documentos de guarda permanente não ;|§
poderão ser eliminados após a digitalização ou qualquer outra forma de reprodução, o|.
devendo ser preservados pelo próprio órgão produtor ou recolhidos ao arquivo.

i
Parágrafo único. Os documentos de guarda permanente,

ao seremtransferidos ou recolhidos ao Arquivo deverão estar avaliados, organizados, |.|
higienizados e acondicionados, bem como acompanhados de instrumento descritivo o o

que permita sua identificação, acesso e controle.

Art. 11. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e

administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que destruir, inutilizar ou ^
deteriorar documentos de guarda permanente.

Art. 12. Fica aprovada a Tabela de Temporalidade de

Documentos: Atividades - Meio, como modelo a ser adotado na Secretaria da Câmara,

constante do Anexo I, que faz parte integrante desta Resolução.
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Art. 13. Esta Resolução será regulamentada por portaria

do Presidente da Câmara no que couber. |
<D

Art. 14. Ficam alteradas as disposições em contrário no gco

âmbito desta Resolução.

publicação.

Saia das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 14 de

outubro de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES DIEGO GOUVEIA DA COSTA

1° Secretário 2° Secretário

co__

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua §©

í.8>
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ANEXO I - TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ATIVIDADE-FIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25-L, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA.

I - DOCUMENTOS DO PODER EXECUTIVO
V

Tipo/Assunto Descrição
Prazos de Guarda em Arquivo

Destinação
Corrente intermediário Permanente

Balancetes

Documento produzido pelo
Governo Municipal encaminhado à

Câmara Municipal para prestação de
conta mensal.

Durante 0

período de
execução.

10 anos após
a deliberação

das contas

pelo TCESP,

-X- Eliminação,

Balanços

Documento produzido pelo Governo
Municipal encaminhadoà

Câmara Municipal para prestação de
conta anual.

Durante 0

períodode
execução.

10 anos após
a deliberação

das contas

pelo TCESP,

-X- Eliminação,

Certidão

Declaração firmada porautoridade
competente destinada a comprovar a
existência de ato ou assentamento de

interesse de alguém.

5 anos -X-

Eliminação,
se não for

dossiê de

projeto.

Convênio

Acordo celebrado entre entidades

públicas e/ou privadas para a resolução
de assuntos de interesse comum,

Durante 0

período de
execução,

10 anos após
a deliberação

das contas

pelo TCESP,

-X- Eliminação,

Decreto Lei

Dossiê dos Decretos Leis, apôs sanção
ou promulgação e publicação na

imprensa oficiai.
1 ano -X- Histórico, Arquivo,

Decreto

Municipal
Dossiêdos Decretos Municipais editados

pelo Prefeito apôs publicação.
1 ano - X- Histórico, Arquivo,

Lei

Dossiê das Leis Ordinárias, apôs sanção
ou promulgação e publicação na

imprensa oficiai.
1 ano -X- Histórico, Arquivo,

Lei

Complementar

Dossiêdas Leis Compiementares, após
sanção ou promulgação e publicação na

imprensa oficiai.
1 ano -X- Histórico, Arquivo,

Lei Delegada
Dossiê das Leis Delegadas, após sua

edição e publicação.
1 ano -X- Histórico, Arquivo,

Medida

Provisória

Dossiê das Medidas Provisórias

numeradas editadas pelo Prefeito, após
publicação na imprensa oficiai.

1 ano -X- Histórico, Arquivo,
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Mensagem do
Poder Executivo

instrumento de comunicação oficial
utilizado pelo Prefeito para se dirigir ao

Presidente da Câmara,

1 ano -x- Histórico. Arquivo.

Ofício

Correspondência oficial do Governo
encaminhada para esclarecer fatos ou

providências a serem observadas.
1 ano -X- -X- Eliminação.

Processo de

Tomadas de

Contas,
Extraordinárias e

Anual do Poder

Executivo

Prestação de contas dos atos e fatos
administrativos praticados pelos

administradores de bens e recursos

públicos (Balanço Crçamentârio, Balanço
Patrimonial, Demonstrativos da Execução

da Despesa, Rol dos Responsáveis,
Inventário Sintético de Bens Móveis e

Imóveis e Almoxarifado, Relatórios de
Tomador de Contas e da Auditoria,

Pronunciamento e Atas e Decisões do

TCESP sobre o julgamento das contas),

Durante o

período de
execução.

10 anos após
a deliberação

das contas

pelo TCESP.

-X- Eliminação.

Projetode Lei
Dossiê dos Projeto de Leis encaminhados

â Câmara Municipal,
1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Projetode Lei
Complementar

Dossiê dos Projeto de Leis
Complementares encaminhados à

Câmara Municipal.
1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Proposta de
Emenda à Lei

Orgânica do
Município de São

Roque

Instrumento de comunicação oficial
utilizado pelo Prefeito para se dirigir ao

Presidente da Câmara propondo
alteração â L.C.M.

1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Regimento
Ato destinado a baixar as instruções
sobre o funcionamento das unidades

integrantes de um órgão.
10 anos

Enquanto
vigorar o
assunto.

-X- Eliminação.

II - DOCUMENTOS DO PODER LEGISLATIVO

NORMAS DE HIERARQUIA SUPERIOR
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Tipo/Assunto Descrição
Prazos de Guarda em Arquivo

Destinaçâo
O

0

Corrente Intermediário Permanente
0

Q_

Decreto

Legislativo

Dossiê dos Decretos Legislativos, após
sanção ou promulgaçãoe publicação na

Imprensa oficial.
1 ano - X - Histórico. Arquivo.

Decreto Lei

Dossiê dos Decretos Leis, após sanção
ou promulgaçãoe publicação na

Imprensa oficial.
1 ano - X- Histórico. Arquivo.
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Emenda à Lei

Orgânica do
Municipio de São

Roque

Dossiê das Emendas à L.O.M. após
sanção ou promulgaçãoe publicação na

imprensa oficial.
1 ano - X - Histórico. Arquivo.

Iniciativa Popular

Instrumento de comunicação oficial
utilizado por munícipes para se dirigirem
ao Presidente da Câmara com propostas

de projetos.

1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Lei

Dossiê das Leis Ordinárias, após sanção
ou promulgaçãoe publicação na

imprensa oficial.
1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Lei

Complementar

Dossiê das Leis Complementares, após
sanção ou promulgaçãoe publicação na

imprensa oficial.
1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Lei Orgânica do
Município de São
Roque-L.O.M.

Promulgada em 05/04/1990 pelos
vereadores da época.

1 ano -X-

Enquanto
estiver em

vigor.
Arquivo.

Mensagem do
Poder Judiciário

Correspondência oficial endereçada ao
Presidente pelos Presidentes do

Tribunais Superiores.
1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Mensagem do
Poder Legislativo

Correspondência oficial endereçada ao
Presidente pelos Vereadores.

1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Projeto de
Decreto

Legislativo

Instrumento de comunicação oficial
utilizado pelos Vereadores para se dirigir

ao Presidente da Câmara.

1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Projeto de Lei
Instrumento de comunicação oficial

utilizado pelos Vereadores para se dirigir
ao Presidente da Câmara.

1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Projeto de Lei
Complementar

Instrumento de comunicação oficial
utilizado pelos Vereadores para se dirigir

ao Presidente da Câmara.

1 ano - X- Histórico. Arquivo.

Projeto de
Resolução

Instrumento de comunicação oficial
utilizado pelos Vereadores para se dirigir

ao Presidente da Câmara.

1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Proposta de
Emenda à Lei

Orgânica do
Município de São

Roque

Instrumento de comunicação oficial
utilizado pelos Vereadores para se dirigir

ao Presidente da Câmara propondo
alteração à L.C.M..

1 ano - X- Histórico. Arquivo.

Resolução
Dossiê das Resoluções numeradas

editados pela Câmara, após publicação
na imprensa oficial.

1 ano - X- Histórico. Arquivo.
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NORMAS DE HIERARQUIA INFERIOR

Tipo/Assunto Descrição
Prazos de Guarda em Arquivo

Destinação
Corrente Intermediário Permanente

Acordão

Decisão coletiva proferida pelos
Tribunais, publicadaem livros

específicos.

Enquanto
vigente.

-X- - X- Eliminação.

Ato

Ato administrativo baixado para definir
competência, estabelecer normas e

procedimentos, disciplina matéria não
regulada em lei.

1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Circular

Instrução escrita, de caráter geral,
endereçada a vários órgãos ao mesmo

tempo.

Enquanto for
útil para o

órgão.

Enquanto
vigorar o

assunto tratado.

-X- Eliminação.

Contrato

Acordo de vontades relativo a direitos e

obrigações das partes correlatas e
contrapostas que dele participam.

Durante o

período de
execução do

objeto.

10 anos após a
deliberação das

contas pelo
TGESP.

-X- Eliminação.

Convênio

Acordo celebrado entre entidades

públicas e/ou privadas para a resolução
de assuntos de interesse comum.

Durante o

período de
execução.

10 anos após a
deliberação das

contas pelo
TGESP.

-X- Eliminação.

Indicação
Ato escrito em que o vereador sugere

medida de interesse público às
autoridades competentes.

1 ano - X- -X-

Eliminação,
após

exame.

instrução
Normativa

Norma destinada à orientação dos
servidores sobre assuntos da

administração.
10 anos

Enquanto
vigorar o
assunto.

-X- Eliminação.

Moção

Ato escrito a favor ou contra

determinado assunto, de pesar por
falecimento ou de congratulações

sugerido por Vereador.

1 ano - X- -X-

Eliminação,
após

exame.

Nota Jurídica

Nota orientadora expedida pela
Assessoria Jurídica a respeito de atos

submetidos ao Presidente e aos titulares

dos órgãos essenciais.

1 ano -X- -X-

Juntar no

processo

de origem.

Ofício

Correspondência oficial utilizada pelas
demais autoridades para se comunicarem

com autoridades de outros órgãos
externos.

1 ano -X- -X- Eliminação.

Ordem de

Serviço

Expediente de caráter interno, baixado
para regularprocedimentos para a

execução de serviços.
1 ano -X- - X- Eliminação.
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Parecer

Ato propuisivo de procedimento
administrativo que indica e fundamenta a
soiução para determinada matéria que ihe

serve de objeto.

1 ano -X- - X-

Juntar no

processo

de origem.

Portaria

Ato administrativo baixado para definir
competência, estabeiecer normas e

procedimentos, discipiina matéria não
reguiadaem iei,

1 ano -X- Històrico Arquivo.

Processo de

Comissões

Temporárias

Constituídas com finalidades especiais
e se extinguem com o término da
Legislatura ou antes dele, quando

atingidos os fins para os quais foram
constituídas.

Enquanto
estiver

vigente.
20 anos -X- Eliminação.

Processo

Comissões

Permanentes

Instituídas regimentalmente para
analisar as matérias de suas

respectivas competências.

Enquanto
estiver

vigente.
20 anos -X- Eliminação.

Reguiamento
É0 ato que encera normas de caráter
gerai e permanente vidando a correta

apiicação da iei.
1 ano -X- Històrico. Arquivo

Reivindicação

Ato escrito em que o vereador sugere
medida de interesse público às

autoridades competentes do
Congresso Estadual de Municípios.

1 ano -X- -X-

Eliminação,
apôs

exame.

Reiatório

Documento utilizado para descrição
circunstanciada sobre atividade

legislativa.

Enquanto
vigorar o
assunto.

20 anos -X-

Eliminação,
após

exame.

Requerimento

Instrumento endereçado às autoridades
competentes escrito formulado sobre

qualquer assunto, que implique
decisão ou resposta.

1 ano -X- -X-

Eliminação,
após

exame.

DOCUMENTOS DE COMUNICAÇÃO OFICIAL

Tipo/Assunto Descrição
Prazos de Guarda em Arquivo

Destlnação
Corrente Intermedlárlo Permanente

Aviso

Correspondência oficiai utilizada pelos
vereadores e titulares de órgãos

essenciais para comunicação entre si.
1 ano - X- - X-

Eliminação
após exame.

Carta

Documento semioficiai utilizado para
responder a uma cortesia fazer

solicitação ou convite ou externas
agradecimentos.

1 ano -X- -X- Eliminação,

Cartão

Documento semioficiai utilizado para
encaminhamento ou pedido de soiução

de determinado assunto.

1 ano -X- -X- Eliminação.
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Certidão

Declaraçãofirmada por autoridade
competente destinada a comprovara
existência de ato ou assentamento de

interesse de alguém.

1 ano 10 anos - X- Eliminação.

Declaração

Declaração firmada por autoridade
competente destinada a comprovarou

afirmar algo que não possui outro
documento formal.

1 ano -X- -X- Eliminação.

Despacho
Instrumento através do qual uma

autoridadedá andamento ou solução a
questões que lhe são submetidas.

1 ano -X- - X-
Eliminação,
após exame.

Diário Oficial
Veículo destinado á divulgação e

publicação dos atos oficiais.

Enquanto for
útil para o

Setor.

-X- -X- Eliminação.

Discurso do

Presidente

Exposição oral proferida em qualquer
evento.

Até a

publicação.
-X- - X- Eliminação.

Edital

Instrumento utilizado pela administração
pública para fins de abertura de

concorrência e de concurso pulico,
provimento de cargo público, convocação

de servidor, citações e divulgação de
demais atos deliberativos.

1 ano 10 anos -X-

Eliminação,
após

deliberação
pelo

TCESP.

Exposição de
Motivos

Correspondência oficial utilizada pelos
Vereadores e titulares de órgãos
essenciais para se dirigirem ao

Presidente da Câmara.

1 ano -X- Histórico. Arquivo.

Fax

Modalidade de comunicação para
transmissão de mensagens urgentes e
envio antecipado de documento cujo

conhecimento há premência.

Até 0

recebimento

do original do
documento.

- X - -X- Eliminação.

Guia de

Protocolo

Controle destinado a comprovar a
entrega de processos ou documentos a

seus destinatários.

1 ano (órgãos
setoriais).

-X- - X- Eliminação.

Informação
Instrumento através do qual uma

autoridade dá andamento ou solução a
questões que lhe são submetidas.

Enquanto
vigorar o
assunto.

-X- -X-
Eliminação,
após exame.

Livros de

Registro
Emenda à

L.O.M,, de Leis
Complementares,

Leis, Decretos,
Resoluções e

Atas de Sessões

Documento destinado ao registrodos
atos legislativo do Governo.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade de

publicação.

-X-

Guarda

permanente
dado 0 seu

caráter

informante e

Histórico.

Arquivo.
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Memorando

Forma de comunicação interna entre
unidades administrativas de um mesmo

órgão.
1 ano -X- -X- Eliminação.

DOCUMENTO DE PESSOAL

Tipo/Assunto Descrição
Prazos c e Guarda em Arquivo

Destinação
Corrente ntermediário Permanente

Aposentadoria
Processo relativo à passagem do

servidor para a inatividade.

Enquanto
tramita o

assunto.

-X- -X-

Juntar no

prontuário
funcionai.

Autorização para
afastamento do

País

Processo relativo a afastamento do

País de servidor para participar de
eventos.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

-X- -X- Prontuário.

Auxiiio-doença
Processo relativo ao servidor que se

ausenta do serviço por motivo de
doença.

Enquanto
tramita o

assunto.

- X- - X- Prontuário.

Auxíiio-funeral

Processo relativo a pagamento de
despesas efetuadas com sepuitamento

de ex-servidor.

Enquanto
tramita o

assunto.

-X- -X- Prontuário.

Banco de Horas

Processo para controle de horas
acumuladas do servidor para abono ou

pagamento.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

10 anos, após
a deliberação
do TCESP.

-X- Eliminação.

Boletim interno

Publicação oficiai da área de recursos
humanos, destinada à divulgação dos
atos administrativos relacionados com

0 pessoal à disposiçãoda Presidência.

Enquanto
tramita o

assunto.

-X- - X - Eliminação.

Certidão de

Tempo de
Serviço

Declaração firmada por autoridade
competente destinada a comprovar

tempo de serviço prestado à Câmara
por servidor requisitado.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

-X- -X- Prontuário.

Comprovante de
Vale-transporte

Documento relativo à comprovação de
entrega do vaie transporte ao servidor.

Enquanto
tramita.

- X- -X- Eliminação.

Declaração de
Bens

Documento em que o servidor relaciona
seus bens, cuja apresentação anual é

obrigatória por lei.
5 anos -X- -X- Prontuário.

Declaração de
Dependentes

Documento firmando por servidor em
que relaciona os seus dependentes

legais.

Enquanto
estiver em

uso.

- X - -X- Prontuário.
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Demissão

Processo referente á dispensa de
servidor dos quadros da administração

pública em caráter punitivo.

Até

consumação
do ato de

demissão.

- X- -X- Prontuário.

Diárias
Demonstrativo de pagamentos
efetuados a título de diárias.

Juntar no

processo de
despesa
contábil.

-X- -X- Eliminação.

DIRF

Declaraçãode Imposto Retido na Fonte
informada á Receita Federai sobre os

rendimentos que o empregador paga
ao trabalhador, contando com todos os
tributos e contribuições retidos na fonte

pagadora.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

-X- 100 anos Eliminação.

Dispensa Médica
Documento que autoriza a ausência do

servidor ao trabalho por motivo de
saúde.

Enquanto
estiver em

uso.

-X- -X- Prontuário.

Estagiário
Processo de contratação de estágio

firmado entre a Câmara e o estagiário.

Enquanto
estiver em

uso.

10 anos, apôs
a deliberação

do TCESP.

-X- Eliminação.

Ficha de

Avaiiação

Registro periódico dos vários conceitos
atribuídos a servidor pela chefia

imediata.

Enquanto
estiver em

uso.

-X- -X-

Juntar no

prontuário do
servidor.

Ficha de

Requisição
Documento pelo qual se inicia o

processo de recrutamento de servidor.

Enquanto
estiver em

uso.

-X- -X-

Juntar no

prontuário do
servidor.

Ficha Financeira

Demonstrativo dos pagamentos
efetuados a servidores durante o tempo

em que permanecerem á disposição.

Enquanto
estiver em

uso.

-X- -X- Eliminação.

Foiha de

Pagamento

Documento relativo à demonstração
dos pagamentos e descontos efetuados

a servidores.

1 ano -X- 100 anos Eliminação.

Guia de

Recolhimento

IRRF

Comprovante de cumprimento de
obrigação social junto Secretariada

Receita Federai.

1 ano -X- 100 anos Eliminação.

Guia de

Recolhimento

Social

Comprovante de cumprimento de
obrigaçãosocial junto ao INSS e FSS,

1 ano -X- 100 anos Eliminação.

Livro de Posse Registro da posse dos servidores.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade de

publicação.

- X-

Guarda

permanente
dado 0 seu

caráter

informante e

Histórico.

Arquivo.
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Pensão ou

Pensão

Alimentícia

Processo relativo ao pagamento de
pensão devida a dependentes de

servidor falecido ou em decorrência de

decisão judiciai.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

-X- - X-

Juntar ao

prontuário do
servidor.

Petições e
Requerimentos

Documento sobre direitos trabalhistas e

revisão de decisão favorável ou

contrária.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

-X- -X-

Juntar ao

prontuário do
servidor.

Portaria de

Nomeação ou
Exoneração

Ato de provimento ou dispensa de
servidorassinado por autoridade

competente.
1 ano -X- -X-

Juntar no

prontuário do
servidor.

Processo

Disciplinar

Processos Administrativos e de

Sindicância instaurados para apurar
possíveis irreguiaridade de um servidor.

2 anos -X- -X- Prontuário.

Programaçãode
Férias

Documento de controle de aquisição e
gozo de férias do servidor.

3 anos -X- -X- Eliminação.

Prontuário

Funcionai

Coletânea de documentos relativos aos

assentamentos funcionais de cada

servidor.

Enquanto o
servidor

estiver em

exercício.

- X-

100 anos,
para atender

eventual

direito dos

sucessores.

Eliminação.

RAiS

Relação Anual de informações Sociais
sobre servidores, encaminhada ao

Ministério do Trabalho.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

-X- 100 anos Eliminação.

Registro de Ponto
Ficha de registro de freqüência do
comparecimento do servidor ao

trabalho.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

10 anos -X- Eliminação.

Saiário-famiiia

Abono pecuniário devido a servidor
ativo ou inativo por dependente

econômico.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

-X- - X-

Juntar na

folha de

pagamento.

SEFiP

Relação Anual de informações Sociais
sobre servidores, encaminhada á

Previdência Social.

Enquanto
estiver em

uso na

unidade.

-X- 100 anos Eliminação.

Termo de Posse

Registro em livro próprio, de
formalidade essencial e indispensável
à efetivação dos atos de nomeação

para cargo em comissão.

Até 0

encerramento

do livro.

-X-

Guarda

permanente
dado 0 seu

caráter

informante e

Histórico.

Arquivo.
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DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS, CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Tipo/Assunto Descrição
Prazos c e Guarda em Arquivo

Destinação
Corrente ntermediário Permanente

Certidão de

Auditoria

Documento quandoda conciusão dos
trabalhos de Auditoria nas Unidades

Gestoras.

3 anos

10 anos após
a deiiberação

das contas

peio TCESP,

- X- Eliminação.

Demonstrativos de

Suprimento de
Fundos

Documento informativo destinado ao

controie de Suprimento de Fundos.
1 ano

10 anos apôs
a deliberação

das contas

peio TCESP.

-X- Eliminação.

Livros Contábeis

Documentosdestinados ao registrodos
atos contábeis (diários, baianços, razão,

registro de patrimônio).

Enquanto
estiver em

uso na

unidade de

pubiicação,

-X-

Guarda

permanente
dado 0 seu

caráter

informante e

Histórico.

Arquivo.

Nota de Empenho
Ato emanado de autoridade competente
gerando uma obrigação para 0 governo,

1 ano,
apensado ao

respectivo
processo.

10 anos apôs
a deiiberação

das contas

pelo TCESP.

-X- Eliminação,

Nota Piscai
Documento emitido por fornecedor de

bens, serviços ou equipamentos.
1 ano

10 anos apôs
a deliberação

das contas

peio TCESP.

-X- Eliminação,

Processo de

Cassação
Processo de Cassação de Vereador, de

Prefeito ou de Vice-Prefeito,

Até a

pubiicação no
Diário

Oficiai

contratado.

20 anos

Tendo em

vista tratar-

se de

documento

histórico.

Arquivo.

Processo

Comprobatório de
Despesas

Reaiizadas.

Demonstrativo de execução da
despesa, Ordem de pagamento, Aviso

de Movimentação de Recursos de
Fundos, Ordem Bancária.

1 ano

10 anos apôs
a deiiberação

das contas

peio TCESP.

- X- Eliminação.
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Processo de

Tomadas de

Contas,
Extraordinárias e

Anuai

Prestação de contas dos atos e fatos
administrativos praticados pelos

administradores de bens e recursos

públicos (Balanço Orçamentário,
Balanço Patrimonial, Demonstrativos da

Execução da Despesa, Rol dos
Responsáveis, Inventário Sintético de

Bens Móveis e imóveis e Aimoxarifado,
Relatórios de Tomador de Contas e da

Auditoria, Pronunciamento e Atas e
Decisões do TCESPsobre o julgamento

das contas).

2 anos -X-

Tendo em

vista tratar-

se de

documento

histórico

para a

Presidência,

Arquivo,

Processo

Comprobatório de
Recolhimento de

Receitas

Guia de Recolhimento Bancário,
Comprovantes de Depósitos, Nota de
Destaquede Crédito, Demonstrativos

de Crédito Automático de receita

vinculada.

1 ano

10 anos após
a deliberação

das contas

peloTCESP,

-X- Eliminação,

Processos de

Licitações

Todo 0 processo originário de compras,
contratação de obras e serviços de

alocaçãoe manutenção de
equipamentos.

1 ano

10 anos após
a deliberação

das contas

pelo TCESP,

-X- Eliminação,

Memorando-

Circuiar

Instrumento de comunicação interna em
que uma unidade administrativa se

dirige ao mesmo tempo a outras
unidades de um mesmo órgão.

Enquanto
vigente.

-X- - X - Eliminação,

Relatório

Documento utilizado para descrição
circunstanciada sobre atividade

administrativa.

4 anos 10 anos -X-
Eliminação,

após exame.

Relatório de

Auditoria

Documentos contendo informações
levantadas pelaAuditoria nas Unidades

Gestoras,

2 anos 10 anos.

Após a
deliberação
pelo TCESP,

Eliminação

Telegrama
Forma de comunicação, de caráter

urgente, expedida por meio de
telegrama.

Enquanto
vigente.

-X- -X- Eliminação,

Telex
Forma de comunicação, de caráter

urgente espedida via telex.
Enquanto
vigente,

-X- -X- Eliminação,

Teiex-Circüiar

Forma de comunicação, de caráter
urgente, dirigida, ao mesmo tempo, a

vários destinatários via telex.

Enquanto
vigente.

-X- -X- Eliminação,
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DOCUMENTOS DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Tipo/Assunto Descrição
Prazos d e Guarda em Arquivo

Destinação
Corrente Intermediário Permanente

Boletim de

Controle

Patrimonial

Documento relativo ao controle mensal

de custos operacionais de bens
permanentes e de consumo da

Presidência,

2 anos

10 anos, após
deliberação
do TGESP,

-X- Eliminação.

Escritura dos

Próprios da
Câmara

Documento público probatório da
propriedade e posse dos imóveis.

Enquanto
úteis.

-X-

Guarda

permanente
dado 0 seu

caráter

informante e

Histórico.

Arquivo.

Ficha de Controle

de Estoque

Documento destinado ao controle de

estoque do material de consumo
existente.

Enquanto em
poder do

Almoxarifado.

-X- -X- Eliminação.

Ficha de Registro
de Material

Permanente

Documento hábil para 0 registro e
controle do material permanente

pertencente ao patrimônio.

Durante a

existência

física do

material.

- X- -X- Eliminação.

Ficha de

Responsabilidade
Individual por

Material

Permanente

Documento destinado ao controle do

material permanente a cargo dos
agentes responsáveis.

Até a baixa da

responsabilid
ade do

Agente.

- X- - X - Eliminação.

Gula de

Fornecimento de

Gêneros

Documento destinado á discriminação
dos gêneros fornecidos.

Enquanto
tramita.

-X- -X- Eliminação.

Gula de Material a

ser descarregado

Documento encaminhado ao

Patrimônio, relacionando material a ser
excluídoa cargo do agente

responsável.

Enquanto 0
material não

for

redistribuído.

- X- -X- Eliminação.

Guia de Remessa

de Bens

Documento que acompanha 0 material
que está sendo destinado a

determinada unidade administrativa.

Enquanto 0
material

estiver sob a

responsabilid
ade do

Agente da
Unidade,

-X- -X- Eliminação.
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Guia de

Transferência de

Material

Documento emitido quando da
transferência de carga de material de

uma unidade administrativa para outra.

Enquanto
permanecer a

responsabili
dade do novo

agente.

- X- -X- Eliminação.

Inventário de Bens

Móveis e Imóveis

Processo administrativo destinado ao

levantamento físico e financeiro dos

bens móveis e imóveis pertencentes à
Câmara.

2 anos

10 anos após
deliberação
do TCESP.

-X- Eliminação.

Projetos e Plantas
originais do prédio
e instalações da

Câmara

Documentos relativos aos projetos de
engenharia e construção do prédio do

Poder Legislativo.

Enquanto
úteis.

-X-

Guarda

permanente
dado 0 seu

caráter

informante e

Histórico.

Arquivo.

Requisição de
Material

Documento destinado à requisição de
material pelos órgãos da Câmarade

acordo com a tabela de dotação.

Enquanto
tramita.

10 anos

(originais
oriundos do

Almoxarifado)
após a

deliberação
do TCESP.

- X - Eliminação.

Termo de Exame

de Causa

Documento destinado ao registro das
causas relacionadas com o extravio ou

desaparecimento de material.

Até a

conclusão do

eventual

processo.

10 anos após
deliberação
do TCESP.

- X- Eliminação.

Termo de

Recebimento de

Exame de Material

Documento destinado ao exame e

recebimento de material porcomissão
devidamente constituída.

Enquanto for
útil para o

Setor.

-X- -X- Eliminação.
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ANEXO II - CONFIGURAÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO DO DOCUMENTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25-L, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CAMARA.

TIPO DE DOCUMENTO RESOLUÇÃO

EMDPI

COR FORMATO OCR

Textos em Preto e Brancosem ilustração 300 PB PDF/A Sim

Textos em Preto e Branco com ilustração 300 Escala de Cinza PDF/A Sim

Textos com ilustração colorida 300 Colorido PDF/A Sim

Fotografias, Documentos Cartográficos 300 Colorido PNG/PDB Não

Plantas 600 PB PNG/PDB Não
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Projeto de Resolução N- 25/2021
Assunto: Institui o arquivo eletrônico de documentos que consiste na digitalização do texto,
imagem ou foto e aprova a tabela de temporalidade de documentos no âmbito da Câmara
Municipal da Estância Turística de São Roque

Assinante Data

JÚLIO ANTONIO MARIANO:98581686834 15/10/2021 13:20:58

THIAGO VIEIRA NUNES:33918102890 15/10/2021 13:30:59

DIEGO GOUVEIA DA COSTA:46683962812 15/10/2021 13:31:20

ANTONIO JOSE ALVES
MIRANDA:08750025520

15/10/2021 13:31:37

WILLIAM DA SILVA
ALBUQUERQUE;4589Q309854

15/10/2021 13:31:44
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Parecer ao Projeto de Resolução n° 25 de
14 de outubro de 2021, de iniciativa da
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digitalização do texto, imagem ou foto e
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Assim, diferentemente dos demais processos

legislativos, a Carta Magna não regulamenta o procedimento para a elaboração

da resolução, cabendo ao regimento interno de cada Casa Legislativa
úr) >7
9 o
inüT- 2

regulamentar. Nesse sentido, leciona Alexandre de Moraes (MORAES,
o °°

Alexandre de. Direito Constitucional. 15.ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 593.): 5 o
E-o
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^ (DA Constituição Federal não estabelece o processo ^ s
legislativo para a elaboração da espécie normativa £|
resolução, cabendo ao regimento interno de cada uma z|
das Casas, bem como do Congresso Nacional, discipiinà- -1
lo.ji] §I

o 3ü 8
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Nesse passo, transcrevem-se as disposições os
Q. CO

S E
5 0constantes do Regimento Interno respectivo:

Art. 210. Projeto de Resolução é a proposição destinada
a regular assuntos de economia Interna da Câmara, de
natureza político-administrativa e versará sobre a sua
Secretaria Administrativa, a Mesa e os Vereadores. •§!

§ 1o Constitui matéria de projeto de Resolução:

a) destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;

b) fixação da remuneração dos Vereadores e da verba de
representação do Presidente da Câmara; ^

c) elaboração e reforma do Regimento Interno;

d) julgamento de recursos;

e) constituição das Comissões de Assuntos Relevantes e
de Representação;
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f) organização, funcionamento, polícia, criação, lo
transformação ou extinção dos cargos, empregos ou |
Funções de seus serviços e fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos

"H O

na lei de diretrizes orçamentárias e os limites

O LU

constitucionais; (art. 48 c.c. art. 51, IV da CF)

g) a cassação de mandato de Vereador;
E?
d) ü

N O

h) demais atos de economia interna da Câmara. g ®
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§ 2g A iniciativa dos projetos de Resolução poderá
ser da Mesa, das Comissões ou dos Vereadores, sendo
exclusiva da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação a iniciativa do projeto previsto na alínea "d" do
parágrafo anterior. g|

ü E

o"§ 3o Os projetos de Resolução serão apreciados na <-
sessão subseqüente à sua apresentação. |

§ 4g A matéria constante de projeto de resolução
rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto s |
na mesma sessão legislativa mediante proposta da |
maioria absoluta dos Membros da Câmara.
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.£§No que tange à iniciativa, o Projeto de Resolução

está em consonância com as disposições Constitucionais e Regimentais, que

traz competência da Mesa Diretora, das Comissões ou dos Vereadores,

havendo exclusividade em determinadas matérias. Outrossim, cumpre ressaltar

que, a execução do objeto não se constitui em despesas impróprias. 8 °
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Portanto, diante do exposto, manifesta-se

favoravelmente à propositura, recebendo parecer da Comissão Permanente de

"Constituição, Justiça e Redação".
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Maioria simples, única discussão e votação nominal.

É o parecer.

São Roque, 21 de outubro de 2021

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

ASSESSORAJURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 195 - 21/10/2021

Projeto de Resolução 025/2021-L, 14/10/2021, de autoria da Mesa
Diretora 2021.

Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.

O presente Projeto de Resolução "Institui o aroulvo eletrônico
de documentos oue consiste na digitalização do texto, imaoem ou foto e

aprova a tabela de temporaiidade de documentos no âmbito da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roaue".

O aludido Projeto de Resolução foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Resolução, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Resolução em exame está em condições
de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta
Casa de Leis.

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES
RELATOR CPQR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES
PRESIDENTE CPQR

WILLIAM DASILVAALBUQUERQUE
VICE-PRESIDENTE CPQR
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37^ SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2021, ÂS 14H.

EDITAL N° 85/2021-L

I- Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 36^ Sessão Ordinária, de 18/10/2021; ^9
2. Votação da Ata da 62^ Sessão Extraordinária, de 18/10/2021;
3. Leitura da matéria do Expediente; s â
4. Moções de Congratulações N°s: 362, 363, 364 e 366/2021. e?

II- Tribuna (Arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
2. Vereador Diego Gouveia da Costa; 1
3. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
4. Vereador Israel Francisco da Silva;

< CO

5. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; ^ §
6. Vereador Júlio Antonio Mariano; z e
7. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; e
8. Vereador Newton Dias Bastos. nl

CO

Z
CN

X

õ
(NO
iO o

ÒI^

<o>
— (D

CO o
00 £
to fc
CO o

^ E

01

11

D o

III - Ordem do Dia: ã1
Q. ^

1. Eleições para composição da Mesa Diretora da Câmara. Cargos de
Presidente, 1° Vice-Presidente, 2° Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° ||
Secretário - Mandato de 01/01/2022a 31/12/2022; fl

2. tJnica discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo
N°4, de 29/09/2021, de autoria do Vereador Israel Francisco de Cliveira, 1.1

' CO CO

que "Dispõe sobre a concessão de titulo de cidadão são-roquense ao Ss
" w

c
O) o

Vereadora Vice-Prefeito João Paulo de Cliveira";
3. tJnica discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 81-L, de

06/10/2021, de autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que "Institui a
'Semana do Profissional de Educação Física' e o 'Dia do Profissional de g
Educação Física' no âmbito do município da Estância Turística de São
Roque";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução N° 25/2021,
de 14/10/2021, de autoria da Mesa Diretora, que "Institui o arquivo
eletrônico de documentos que consiste na digitalização do texto, imagem
ou foto e aprova a tabela de temporalidade de documentos no âmbito da
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque";

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 112-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Acrescenta parágrafo
único ao artigo 5° da Lei Municipal n° 5.023 de 17 de setembro de 2019";

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 114-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Executivo
Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Segurança Pública e da Policia Civil do Estado de São Paulo,
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para realizar palestras voltadas à conscientização das crianças e
adolescentes matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao uso de
drogas e crimes em geral";

7. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei Complementar
N° 3/2021-L, de 01/07/2021, de autoria do Marcos Roberto Martins Arruda,
que "Institui desconto sobre o Imposto Sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana para o contribuinte que adote medidas para manter ou
recuperar o passeio público fronteiriço a imóvel de que seja proprietário;

8. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei Complementar
N° 7/2021-E, de 08/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a
Lei Complementar N° 92, de 17 de maio de 2017";

9. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 113-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o Programa
Aluguel Solidário, no âmbito do Município da Estância Turística de São
Roque, e dá outras providências";

10. Requerimentos N°^ 188, 202, 203, 204 e 205/2021.

IV- Explicação Pessoal (Art. 175, conforme seqüência da ata anterior):

1. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior;
2. Vereador Rafael TanzI de Araújo;
3. Vereador Rogério Jean da Silva;
4. Vereador Thiago Vieira Nunes;
5. Vereador Willlam da Silva Albuquerque;
6. Vereador Antonio José Alves Miranda; e
7. Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso.

V- Tribuna Livre (Art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 22 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simpies - Presidente não vota)

Projeto de Resolução 0° 25/2021-L, de 14/10/2021, que "Institui o arquivo eletrônico
de documentos que consiste na digitalização do texto, imagem ou foto e aprova a tabela
de temporaiidade de documentos no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque".
AUTOR; Mesa Diretora 2021

Vereadores
Votação

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Ciovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) --X--

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (Wiiiiam da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 14

Contrários 0
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Resolução 021-L
De 25 de outubro de 2021.

(Projeto de Resolução n° 025-L, de 14/10/2021, de ^
autoria da Mesa Diretora 2021) ?

Institui o arquivo eietrônico de documentos
que consiste na digitaiização do textOf
imagem ou foto e aprova a tabela de
temporaUdade de documentos no âmbito da
Câmara Municipal da Estância Turística de São ^ o

CO 0

Roque. | g

£n <D
O Presidente da Câmara Municipal da Estância g|
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a |§
seguinte Resolução:
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Art. 1° Fica instituído no âmbito da Câmara o I
Municipal da Estância Turística de São Roque o arquivo eletrônico de documentos p
que consiste na digitalização de texto, imagem ou foto e arquivamento em meio 1"°
eletrônico.

Art. 2° Para fins desta Resolução os documentos

seguinte conformidade:
-S ^

I - consideram-se documentos correntes aqueles em
' Q.<D

curso ou que se conservam junto às unidades produtoras em razão de sua vigência e | i
da freqüência com que são por elas consultados; §3

0 CO
E •-

II - consideram-se documentos intermediários §§
aqueles com uso pouco freqüente que aguardam prazos de prescrição e precaução si
nas unidades que tenham atribuições de arquivo;

III - consideram-se documentos permanentes |
aqueles com valor histórico, probatório e informativo que devem ser definitivamente
preservados.

Art. 3° Os documentos de arquivo, em razão de
seus valores, podem ter guarda temporária ou guarda permanente, observados os
seguintes critérios:
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de arquivo são identificados como correntes, intermediários e permanentes, na ||
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I - são documentos de guarda temporária aqueles
que, esgotados os prazos de guarda na unidade produtora ou nas unidades que
tenham atribuições de arquivo na secretaria, podem ser eliminados sem prejuízo
para a coletividade ou memória da Administração Pública Municipal;

II - são documentos de guarda permanente aqueles
que, esgotados os prazos de guarda previstos no Anexo I desta Resolução, devem
ser preservados, por força das informações neles contidas, para a eficácia da ação
administrativa, como prova, garantia de direitos ou fonte de pesquisa. § o

Art. 4° A classificação do documento obedecerá à
atividade meio e atividade fim conforme Tabela de Temporalidade de Documentos | -
que define os prazos de guarda e a destinação de cada série documental.

Art. 5° A Tabela de Temporalidade de Documentos
das atividades-meio e das atividades-fim desta Casa de Leis deverá indicar os órgãos <
produtores, as séries documentais, os prazos de guarda e a destinação dos is
documentos, bem como sua fundamentação jurídica ou administrativa, quando

decorrente da avaliação documental, que determina o seu encaminhamento.

§ 2° Será destinado para eliminação, após o f |
cumprimento dos respectivos prazos de guarda, o documento que não apresentar |
valor que justifique sua guarda permanente.

§ 3° Será destinado para guarda permanente o
documento que for considerado de valor histórico, probatório e informativo. ^J

(O 3

- c§ 4° Para cada série documental mencionada na f|
Tabela de Temporalidade de Documentos deverá ser registrado, a título de ^|-
observações, o ato legal e as razões de natureza administrativa que fundamentam a ||
indicação do prazo proposto ou ainda informação relevante sobre a produção,
guarda ou conteúdo do documento.

Art. 6° Para cada série documental deverá ser

indicado o correspondente prazo de guarda, ou seja, o tempo de permanência de S|
cada conjunto documental nos lugares indicados, a saber:

I - unidade produtora: deve ser indicado o prazo em
que o documento deverá permanecer no arquivo corrente, cumprindo a finalidade
para a qual foi produzido;

II - unidade com atribuições de arquivo de cada
Setor: deve ser indicado o prazo em que o documento deverá permanecer na
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unidade com atribuições de arquivo cumprindo prazos prescricionais ou
precaucionais.

Parágrafo único. Esgotada a vigência da guarda do
documento no setor de origem, fica autorizada a sua eliminação pela unidade og
produtora, desde que cumprido o prazo de guarda previsto na Tabela de
Temporalidade de Documentos.

Art. 7° Os prazos considerados para a definição do
tempo de guarda na unidade produtora ou na unidade com atribuições de arquivo

I - prazo de vigência: intervalo de tempo durante o
qual o documento produz efeitos administrativos e legais plenos, cumprindo as g ®
finalidades que determinaram sua produção; g.S

<1
II - prazo de prescrição: intervalo de tempo durante

o qual pode-se invocar a tutela do Poder Judiciário para fazer valer direitos
eventualmente violados. O tempo de guarda dos documentos será dilatado sempre 11
que ocorrer a interrupção ou suspensão da prescrição, em conformidade com a
legislação vigente;

III - prazo de precaução: intervalo de tempo durante o|
o qual guarda-se o documento por precaução, antes de eliminá-lo ou encaminhá-lo 11
para guarda permanente.

Art. 8° O Setor de Arquivo processará a oe
eliminação de documentos intermediários em conformidade com a legislação vigente, .||
e de acordo com os prazos de guarda previstos na Tabela de Temporalidade de
Documentos das atividades-meio, aprovada nos termos desta Resolução.

§ 10 O processo de eliminação consiste em
fragmentar, manuai ou mecanicamente os documentos de acordo com a Tabela de f |
Temporalidade de Documentos. o^
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§ 2o A Gerencia de Tecnologia e Manutenção, a i:|>
Coordenadoria Legislativa e a Coordenador Administrativo serão responsáveis pela
digitalização, identificação, classificação, vaioração e apiicação da Tabeia de
Temporaiidade de Documentos da massa documental acumulada no Arquivo ^
Permanente desta Casa de Leis, considerados de guarda permanente ou com prazo ^
de guarda de 100 (cem) anos.

§ 3° Os requerimentos, indicações, moções, ofícios
e reivindicações, cada qual digitalizados em um único voiume de documento, por
exercício, serão digitalizados e após cumprindo o prazo de guarda serão eliminados.
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§ 4° Na digitalização do documento será utilizado o
formato aberto, nas condições técnicas estabelecidas pelo Anexo II desta Resolução.

§ 5° o prazo para a eliminação de documentos do |
arquivo será realizado 30 (trinta) dias após a publicação do Edital dispondo sobre o oS
Termo de Eliminação de Documentos, encaminhado pelo Setor de Arquivo ao
superior hierárquico para divulgação no endereço eletrônico da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque e na imprensa oficial contratada.
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§ 6® Durante o prazo fixado no § 5° do artigo 8^
desta Resolução caberá à parte interessada requerer o desentranhamento de ||
documentos, processos ou expedientes. " -CO E

00 o

T- c

§ 7° Os documentos descartados nos termos desta §;LO 05
CO »-

Resolução poderão ser doados de acordo com a legislação vigente. g.2
<1

Art. 9° São considerados documentos de guarda s|
permanente:

U (D

I - os indicados nas Tabelas de Temporalidade de
Documentos, que serão definitivamente preservados; <|

II - os de arquivos privados de pessoas físicas ou rI
jurídicas declarados de interesse público e social, nos termos desta Resolução;

III - todos os processos, expedientes e demais |
documentos produzidos, recebidos ou acumulados pelos órgãos da Administração ||
Pública Municipal até o ano de 1940; ê i

IV - os natos digitais criados originalmente em meio

ra o
S (/)

CD ro

eletrônico e arquivados em sistemas, nos termos da Resolução n° 1-L, de .|i
04/02/2019. f|
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Art. 10. Os documentos de guarda permanente não ;ã.®
poderão ser eliminados após a digitalização ou qualquer outra forma de reprodução, |
devendo ser preservados pelo próprio órgão produtor ou recolhidos ao arquivo.

E-i

Parágrafo único. Os documentos de guarda
permanente, ao serem transferidos ou recolhidos ao Arquivo deverão estar avaliados, ||
organizados, higienizados e acondicionados, bem como acompanhados de
instrumento descritivo que permita sua identificação, acesso e controle.

Art. 11. Ficará sujeito à responsabilidade penal,
civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que destruir, inutilizar
ou deteriorar documentos de guarda permanente.

=i.5>

o o
"D O

0) .5=



cia ^Á^^â/?^cía (^^//í^u^íca de (^^x> ^íoau^*~
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sD.aov^

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Art. 12. Fica aprovada a Tabela de Temporaiidade
de Documentos: Atividades - Meio, como modelo a ser adotado na Secretaria da
Câmara, constante do Anexo I, que faz parte integrante desta Resolução.

Art. 13. Esta Resolução será regulamentada por oS
portaria do Presidente da Câmara no que couber.

Art. 14. Ficam alteradas as disposições em
contrário no âmbito desta Resolução. §|

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Aprovada na 37^ Sessão Ordinária, de 25 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

LÜCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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contrário a esse requer^ento. Transcrição do aparte do Vereador Antonio José Alves Miranda, à ^a do Vere
ador Rafael Tanzi na 36* Sessão - durante a discussão do Projeto de Lei Complementar N° 3-L, a pedido do
Vereador Rogério Jeen da Silva. Eu agradeço Presidente, eu agradeço Vereador, é porque na verdade Senhor
Presidente não tem esse papo aqui não porque nós sabemos o que acontece, porque da mesma marreira, eu
não sou defensor da Santa Casa não, eu defendo lá, porque eu estive lá, eu fui contra muitas coisas erradas
do seu govemo, do governo que você apoiou, o senhor andava lá dentro também, tinha gente sua lá dentro, e
na verdade o que acontece, eu estou vendo aqui, existem as nomeações, otia aqui o edital, as portarias, está
exonerando de um cargo e colocando em outro. Não é defender o Prefeito, a gente defende o que é justo, está
nc odriof, se tom aiguma coisa qoo o odilat não otoffda, aí é outra conversa, mas tem o edital aqui acompa
nhando a proposta do Vereador, porque na verdade é isso. Porque muitas vezes o pessoal Oca falando aqui...
Eu nâo defendo a Santa Casa não. Quantas pessoas erradas não estiveram lá, do outro goverrro, até a diretora
interina, a administradora Interina, ela própria se registrou lã dentro da Santa Casa e foi um erro que o Conselho
e a provedoria combateram por muito tempo, mas InfeRzmente nunca cobraram providências.
8. Requerimento N* 199/2021. Rejeitado por 8 (oito) votos contrários, dos Vereadores Antonio José
Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa, Clovis /Vitonlo Ocuma, Guilherme Araújo Nunes, Israel Francisco de
Oliveira, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael TanzI de Araújo e Thiago Vieira Nunes, a 6 (seis) votos favo
ráveis, dos Vereadores Claudia Rita Duarte Pedroso, José Alexandre Pienorri Dias, Marcos Roberto Martins
Arruda, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo, Rogério Jean da Silva e WilBamda Silva Albuquerque, em
única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples.
9. Requerimento N*200/2021. Retirado a pedido do autor, por 13 (treze) votos favoráveis, dos Vereado
res Antonio José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso. Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa,
Guilherme Araújo Nunes. Israel Francisco de Otveira, José Alexandre Pierroni Dias, Marcos Roberto Martins
Arruda, Newton Dias Bastos, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tar^zide Araújo, Thiago Vieira Nunes e
Wllllam da Silva Afcuquerque, a 1 (um) voto contrário, do Vereador Rogério Jean da Silva.
Explicação Pessoat
Pronunciaram-se na seção de Explicação Pessoal os Vereadores; 1) Clovis Antonio Ocuma; 2) Diego Gouveia
da Costa; 3) Marcos Roberto Martins Arruda; Consoante preceilua o §5* do Art. 1* da Resolução n* 04. de 08
de janeiro de 2021, o vídeo do pronunciamento dos Vereadores nesta sessão consta, na (ntegra, no slüo de
Internet da Câmara e no Canal Oficialdo YouUibe,que podem ser acessados por meio dos links: http://www.
camarasaoroque.sp.gov.br/ e https;//wvvw.youtube.conVwatch?vNCP_cbvghz8.
Encerram-se os trabalhos às 17h40mln.

Ata da 62* Sessão Extraordinária de 18 de outubro de 2021.

1° Período Legislativo Ordinário -18* Legislatura.
Presidência: Jullo Antonio Mariano, Thiago Vieira Nunes e Diego Gouveia da Costa.

Secretaria: Antonio José Aives Miranda e Willlam da Silva Albuquerque.

Vereadores Presentes: Antonio José Aives Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso, Clovts Antonio Ocuma, Die
go Gouveia da Costa. Gullhemie ^ujo Nunes, Israel Francisco de Oliveira, JuSo Antonio Mariano, Marcos
Roberto MartinsArruda, Newton Dias Bastos, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo, Rogério
Jean da Silva, Thiago Vieira Nunes e Wllíam da Silva Albuquerque.
Vereadoras Ausentas: José Alexandra Pierroni Dias,

inido dos trabalhos às 17h4Q.

Ordem do Dia;

1. Projeto de Lei N° 111/2021-E,de 15/10/2021, de autoria do Poder Executivo,que "Alteraa LeiMu
nicipal n' 3.062, da 23 de maio de 2007*, Aprovado por 13 (treze) votos favoráveis, dos Vereadores Antonio
José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa. Guilherme
Araújo Nunes, Israel Francisco de Oliveira,, Marcos Roberto Martins Arruda, Newton Dias Bastos, Paulo Ro
gério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo, Rogério Jean da Silva, Thiago Vieira Nunes e Willlam da Silva
Albuquerque, em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples. Consoante preceltua
o §S* do Art 1* da Resolução n* 04, de 08 de janeiro de 2021, o vfdeo do pronunciamento dos Vereadores
nesta sessão consta, na Integra, no sitio de Internet da Cfimara e no Canal Oficialdo Youtube. que podem ser
acessados por meio dos Gnks: http://www.camarasaoroque.8p.gov.bf/ e https://www.youtube.com/watch7vsl-
CP_cbvgh28
Encerram-se os trabalhos àa 18h02mln.

Decreto Legislativo N*433-L
De 25 de outubro de 2021.

(Projeto de Decreto Legislativo n' ()04-L. de 29/09/2021, de autoria do Vereador Israel Francisco de Oliveira -
PSDB)

Dispõe sobre a coiKessão de título de ddadâo são-roquense ao
Paulo de Oliveira.

O Presidente da Câmara Municipal da Estánda Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Munidpal da Estânda Turística de São Roque decreta e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art.1*Fka concedido Títulode Cidadão São-roquense ao Senhor JOAO PAULODEOLIVEIRA
Art. 2* As despesas decooentsa do presente Decreto Legislalivo correrão por conta de dotações pr^as do
orçamento vigente.
Art. 3* Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovada na 37* Sessão Ordinária, de 25 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supradlada.

LÜCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2021: Processo; n* 011, 21/09/2021; Contratante; Câmara Munidpal da
Estánda Turística de São Roque; Contratada; VGR Construções Eireli - ME; Objeto: Prestação de serviços
visando a reforma parcial do Plenário, Dr. Júlio Arantes de Freitas, da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque, com fornecimento de mão de obra técnica, materiais, ferramentas, equipamentos, com remo
ção e destinação adequada dos resíduos gerados; Assinatura: 26/10/2021; Vetor do Contrato: RS 80.627,62
(oitenta mfl, seiscentos e vinte e aete reais e sessenta e dois centavos): Vigénda: 04/11/2021 a 03/12/2021;
Modalidade: Pregão Presendal n" 04/2021.

Portaria expedida:
Portaria 74: Homologa o Pregão Presendal n* 04/2021, que trata da contratação de empresa para a reforma
pardal do Plenário Dr. JúBo Arantes de Freitas, com fomedmento de mão de obra técnica, materiais, ferramen
tas e equipamentos.

e Vlce-Prefeito de Sêo Roque João

Resolução N* 021-L.
De 25 de outubro de 2021.

(Projeto de Resolução n* 025-L, de 14/10/2021, de autoria da Mesa Diretora 2021)
Instrbji o arquivo eletrônico de documentos que consiste na digitalização do texto, imagem ou foto e aprova
a tabela de temporalidade de documentos no âmbito da Câmara Munidpal da Estânda Turística de São

Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque"Vcrcador Dr. Júlio de Lucca "

r
Roque.
0 Presidenta da Câmara Munidpal da Estánda Turistica de São Roque,

Faço saber que a Câmara Munidpal da Estánda Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Ari. 1° Fica instituído no âmbito da Câmara Munidpal da Estánda Turística de São Roque o arquivo eletrôni
co de documentos que consiste na digitalização de texto, imagm ou foto e arquivamento em meio detrônico.
Art. 2" Para fins desta Resolução os doarmefrtos de arquivo são identifícados como correntes, miermodià-
rios e permanentes, na seguinte conformidade:
1- consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que se conservam junto às unidades produto
ras em razão de sua vigènda e da frequènda com que são por elas consultados;
II - consideram-se documentos Intermediários aqueles com uso pouco freqüenta que aguardam prazos de
prescrição e precaução nas unidades que tenham atribuições de arquivo;
Itl - consideram-se documentos permanentes aqueles com valor histórico, probatório e informativo que de
vem ser definitivamente preservados.
Ari. 3* Os documentos de arquivo, em razão de seus valores, podem ter guarda temporária ou guarda per
manente, observados os seguintes critérios:
I - são documentos de guarda temporária aqueles que, esgotados os prazos de guarda ria unidade produtora
ou nas unidades que tenham atribuições de arquivo na secretaria, podem ser eliminados sem prejuízo para
a coletividade ou memória da Administração Púbica Municipal;
II- são documentos de guarda permanente aqueles que, esgotados os prazos de guarda previstos no Anexo
I desta Resolução, devem ser preservados, por força das Irriormações neles contidas, para a eficãcle da ação
administrativa, como prova, garantia de direitos ou fonte de pesquisa.
Art 4° A dassiticação do documento ot>edecerá á atividade meio e atividade fim conforme Tabela de Tempo-
rafidade de Documentos que define os prazos de guarda e a destinaçâo de cada série documental.
Ari. S* ATabela de Temporalidade de Documentos das alividades-meio e das atividades-fim desta Casa de
Leis deverá indicar os órgãos produtores, as séries documentais, os prazos de guarda e a destinaçâo dos
documentos, bem como sua fundamentação jurídica ou administrativa, quando houver.
§ 1° Entende-se por destinaçâo a decisão decorrente da avaliação documentai, que determina o seu en
caminhamento.

§ 2* Será destinado para eliminação, após o cumprimento dos respectivos prazos de guarda, o documento
que não apresentar valor que justifique sua guarda permanente.
§ 3* Será destinado para guarda permanente o documento que for considerado de valor histórico, probatório
e informativo.

§4* Para cada série documental mencionada na Tabela de Temporalidade de Documentos deverá ser regis
trado, a título de observações, o ato legal e as razões de natureza administrativa que fundamentam a indica
ção do prazo proposto ou ainda informação relevante sobre a produção, guarda ou conteúdo do documento.
Art. 6° Para cada série documental deverá ser indicado o correspondente prazo de guarda, ou seja. o tempo
de permanènde de cada conjunto documental nos lugares Indicados, a saber
I - unidade produtora; deve ser indicado o prazo em que o documento deverá permanecer no arquivo corren
te, cumprindo a finalidade para a qual foi produzido;
II-unidade com atribuições de arquivo de cada Setor deve ser indicada o prazo em que o documento deverá
permanecer na unidade com atribuições de arquivo cumprindo prazos prescridonais ou precaudonais.
Parágrafo único. Esgotada a vlgênda de guarda do documento no setor de origem, fica autorizada a sua
eliminação pela unidade produtora, desde que cumprido o prazo de guarda previsto na Tabela de Tempora
lidade de Documentos.

Art. 7° Os prazos considerados para a definição do tempo de guarda na unidade produtora ou na unidade
com atribuições de arquivo são os seguintes:
I - prazo de vigènda; intervalo de tempo durante o qual o documento produz efeitos administrativos e legais
plenos, cumprindo as finaldades que determinaram sua produção;
II- prazo de prescrição: intervalo de tempo durante o qual pode-se invocer a tutela do Poder Judiciário para
fazer valer direitos eventualmente violados. O tempo de guarda dos documentos será dilatado sempre que
ocorrer a interrupção ou suspensão da prescrição, em conformidade com a legislação vigente;
III• prazo de precaução: Intervalo de tempo durante o qual guarda-se o documento por precaução, antes de
eliminã-lo ou encamlnhá-io para guarda permanente.
Ari. 8* O Setor de Arquivo processará a eliminação de documentos inlermediários em confonnidade com
a legislação vigente, e de acordo com os prazos de guarda previstos na Tabela de TemporaBdadede Docu
mentos das atividades-melo, aprovada nos termos desta Resolução.
§1*0 processo de eliminação consiste em fragmentar, manual ou mecanicamente os documentos de acor
do com a Tabela de Temporalidade de Documentos.
§ 2* AGerencia de Tecnologia e Manutenção, a Coordenadoria Legislativa e a Coordenador Administrativo
serão responsáveis pela digitalização, Identificação, classificação, valoraçáo e aplicação da Tabela de Tem
poralidade de Documentos da massa documental acumulada no Arquivo Permanente desta Casa de Leis,
considerados de guarda pennanente ou com prazo de guarda de 100 (cem) anos.
§ 3* Os requerimentos, indicações, moções, offdoe e reivindicações, cada qual digitalizados em um único
volume de documento, por exercício, serão digitaRzados e após cumprindo o prazo de guarda seráo elimi
nados.

§ 4* Na digitalização do documenta será utilizado o formato at>erto. nas condições técnicas estatwlecidas
pelo Anexo II desta Resolução.
§ 5* O prazo para a eímlnação de documentos do arquivo será realizado 30 (trinta) dias após a pubicaçáo
do EdilaI dispondo sobre o Termo de Eliminação de Documentos, encaminhado peto Setor de Arquivo ao
superior hierárquico para divulgação no endereço eletrônico da Câmara Munidpal da Estânda Turística de
São Roque e na imprensa ofidal contratada.
§ 6* Durante o prazo fixado no § 5* do artigo 8* desta Resofução caberá á parte interessada requerer o
desenlranhamento de documentos, processos ou expedientes.
§ 7* Os documentos descartados nos termos desta Resofução poderão ser doados de acordo com a legis
lação vigente.
Ari. 9* Sâo considerados documentos de guarda permanente:
I • os Indicados nas Tabelas de Temporalidade de Documentos, que serão definitivsmente preservados;
II - os de arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas declarados de interesse público e social, nos
lermos desta Resolução;
III - todos os processos, expedientes e demais documentos produzidos, recebidos ou acumulados pelos
órgãos da Administração Pública Municipal até o ano de 1940;
IV —os natos digiteis criados originalmente em meio eletrônico e arquivados em sistemas, nos termos da
Resolução n° 1-L, de 04/02/2019,
Art. 10. Os documentos de guarda permanente não poderão ser eliminados após a digitalização ou qualquer
outra forma de reprodução, devendo ser preservados pelo próprio órgão produtor ou recolhidos ao arquivo.
Parágrafo único. Os documentos de guarda permanente, ao serem transferidos ou recolhidos ao Arquivo
deverão estar avaliados, organizados, higienizados e acondicJonados, bem como acompanhados de instru
mento descritivo que permita sua identificação, acesso e controle.
A/1.11. Ficará sujeito ã responsabilidade penal, dvíle administrativa, na forma da legislação em vigor, aque
le que destruir, inutilizar ou deteriorar documentos de guarda permanente.
Ari 12. Fica aprovada a Tabela de Temiraralidade de Documentos: Atiwdadea - Meio. como modelo a ser
adotado na Secretaria da Câmara, constante do Anexo I. que faz parte Integrante desta Resolução.
Art. 13. Esta Resolução será regulamentada por portaria do Presidente da Câmara no que couber.
Art. 14. Ficam alteradas as disposições em contrário no âmbito desta Resolução.
Ari. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua put>llcação.

Aprovada na 37* Sessão Ordinária, de 25 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIOMARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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